
Estado de Roraima
"Amazânia: património dos brasitei.ros

LEI Ng 2.372, DE le DE ABRIL DE 2026

Altera a Lei. ne 644, de 8 de abril de 2008 que
dispõe sobre a criação da Agência de Defesa
Agropecuária, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu
sanciono a segui-nte Lei

Art. le 0 arte.g0 4g, da Lei ng 644, de 8 de abril de
2008, alterado pela Lei ne 950, de 9 de janeiro de 2014, passa a
vi-gorar acresce.do das segui.ntes unidades administrativas no âmbito
da estrutura organi.zacional da Agência de Defesa Agropecuári.a do
Estado de Rorai.ma -- ADERR:

A rt. 4g [..]

1 - Conselho Estadual de Defesa Agropecuária de
Roraima;

11 - Presidência;
111 - Chefia de Gabinete;

IV - Chefia de Segurança de Transporte de
Gabinete;
V - Coordenadora.a Seccíonal de Licitação;
VI - Assessoria da Coordenadoria Seccionar de
Licitação;
Vll - Controle Interno;

Vlll - Gerência de flonitoramento e Controle;
IX - Núcleo de Epidemi.ologi.a Animal;

X - Núcleo de Epidemiologia Vegetal;
XI - Núcleo de Controle e Qualidade de
Laboratóri.os;
Xll - Assessora.a Técnica ;

Xlll - Assessoria de Comunicação;

XIV - Procuradoria Jurídica;
XV - Assessoria Especi.atizada;
XVI -- Ouvidoria;
XVll - Diretoría de Defesa e Inspeção Animal;
XVlll - Gerência de Defesa Animal;

XIX - Núcleo de Fi.scatização de Trânsito
Aglomeração;
XX - Núcleo de Programas de Defesa Animal;

XXI - Unidade de Laboratório Animal;

XXll - Gerência de Inspeção de Produtos de
Origem Animal;

XXlll - Núcleo de Produtos de Origem Animal;
XXIV - Núcleo de Registro e Rotulagem;
XXV - Coordenação Agropecuária Regional Área
Norte
XXVI - Coordenação Agropecuária Regional Área
Centro;
XXVll - Coordenação Agropecuária Regional Área

XXVlll - Unidade Local de Defesa Agropecuária;
XXIX - Escritório de Atendimento à Comunidade;

XXX - Postos de Vígil.anciã ;
XXXI - Diretoría de Defesa, Classificação
Inspeção Vegetal;
XXXll - Gerência de Classificação e Inspeção de
Produtos de Origem Vegetal;
XXXlll - Núcleo de Classificação de Grãos;
XXXIV - Núcleo de Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal;
XXXV - Gerência de Defesa Vegetal;

XXXVI - Núcleo de Programas de Defesa Vegetal;
XXXVll - Núcleo de Certificação Fitossanitária;
XXXVlll - Núcleo de Agrotóxi.co;
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XXXIX - Di.retorta de Educação Sana.tária;
XL - Gerência de Educação Sanitária Animal;

XLI - Gerênci.a de Educação Sanitári.a Vegetal;
XLll - Chefia do Núcleo de Educação Sanitária
Ani.mal. da Regional Norte;

XLlll - Chefia do Núcleo de Educação Sanitária
Animal da Regi.anal Cena ro;
XLIV - Chefia do Núcleo de Educação Sanitária
Animal da Regional Sul;
XLV - Chefia do Núcleo de Educação Sanitári.a
Vegetal da Regional Norte;
XLVI - Chefe.a do Núcleo de Educação Sana.tária
Vegetal da Regional Centro;
XLVll - Chefia do Núcleo de Educação Sanitári.a
Vegetal da Regional Sul.;

XLVlll - Diretoria Administrativa e Fi.nancei.ra;
XLIX - Gerência Admi.ni.strati.va;

L - Núcleo de Patri.manto e Almoxarifado;
LI - Núcleo de Processos e Contratos;
Lll - Núcleo de Transporte e Logística;
Llll - Núcleo de Tecnologi.a da Informação;
LIV - Gerência de Recursos Humanos;

LV - Núcleo de Pessoas;

LVI - Núcleo de Folha de Pagamento;

LVll - Gerência de Orçamento e Finanças;
LVlll - Núcleo Contábíl;

LIX - Núcleo de Arrecadação;
LX - Núcleo de Convénio." (NR)

Art. 2g Ficam criados ll (onze) cargos em comi.ssão na
estrutura da Agênci.a de Defesa Agropecuária do Estado de Rorai.ma --
ADERR, sendo eles:

l - l (um) cargo de Diretor de Educação Sana.tári.a;
ll - l (um) cargo de Gerente de Educação Sanitári.a

Animal.

Vegetal;
111 l (um) ca rgo de Gerente de Educação Sana.tá ri.a

Sana.tá ri.a
IV - l (um} cargo de

Animal da Regi.onal Norte;
Chefe de Núcl.eo de

de

Educação

Sana.tária
V - l (um) cargo de

Ani.mal da Regional Centro;
Chefe de Núcleo Educação

Sana.tá ri.a
VI - l (um) ca rgo

Animal da Regi.onal Sul;
de Chefe de Núcl.eo de

de

de

de

Educação

Sana.tá ria
Vll - l (um) cargo de Chefe

Vegetal da Regi-onal Norte;
Vlll - l (um) cargo de Chefe

Vegetal. da Regi.onal. Centro;

de Núcleo Educação

Sana.tá ri.a
de Núcleo Educação

Sana.tá ria
IX - l (um) cargo de

Vegetal da Regi.onal. Sul;
Chefe de Núcleo Educação

X l (UQ) cargo de Secretári.a de Di.reter;
XI l (um) cargo de Ouvi.dor

Art. 3g Fi.ca alterada a denomi.nação do cargo de
Assessor de Educação Sana.tári.a, que passa a se denomi.nar Assessor
Téc n i. c o .

Art. 4e 0 $2g do art

julho de 2021, passa a vi.gorar com a
4e 12 da Lei. n9 1.490. de 23 de

segui.nte redação:
A rt . 12. [...]

$ 2e Farão jus ao adicional correspondente a
10% (dez por cento) do vencimento básico
inicial de sua respectiva categori.a funci.onal
os servidores que, em razão da necessidade do
serviço, desempenharem suas atividades aos
fi.nai.s de semana e feriados em abatedouros
frigoríficos. (NR)

de 23

Art. 59 Os anexos da Lei. n9 644, de 8 de abri.l. de 2008,
que tratam da estrutura organizacional e do quadro de cargos em
comi.suão passam a vi-gorar com as alterações constantes dos anexos
desta Lei



Art. 6e Ficam revogadas as di.sposi.ções da Lei. ng 950.
de 9 :de janei.ro de 2014, que i.nstituíram ou disco.pli.naram o cargo
de Assessor de Educação Sana.tári.a, naquilo que forem i.ncompatívei.s
com a presente Lei

Art. 7e Esta Lei entra em vi.gor na data de sua
publicação.

Paláci.o Senador Hélio Campos/RR lg de ab ri.l. de 2026

(asse.natura eletrânica)
EDILSON DAMIAO LIÇA

Governador do Estado de Rorai.ma

'"''''=r' 'IDocumento assinado eletroni.camente por Edilson Damião

$el. liãILzma; Governador do Estado de Roraima, em 01/04/2026,.às:i:Bale''l22:53, conforme Art. 5e, Xlll, "b", do Decreto Ne 27.971
E/2019

l:illl:ll :l:1111:ll:. .W
ANEXO l

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA ADERR CÓDIGO/DENOMINAÇÃO

ANEXO ll

PERFIL E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA - ADERR

CÓDIGO   Quem-   1?;Alar
TOTAL

Subsídio Pluideate   29.211.00 29.211 00
Subsidia Diíetor 4 24.829.CO 99.31600
CAOS! Pmcumdar Jurídico ] 9.582.93 9 58293
CAOS n Assessor Especializada   73}246 7 3}2 46
CADSI Gerente 10 9.S82 93 9S 829 30
CJ\DS l Coordenador Aglopewáíic Regional 3 9.S82.93 2874879
CADeia Che& da COSLIC   7.638.59 7 63g 59
CADSI Che& de Controle !atewo l 9.582.93 9 58293
CAOS m Ouüdor l 9 582 93 
CADSI Che& de Gabinete ] 9 582 93 
CJ\DS l Assessor Técnico 2 9.582.93 !9 ]65 86
CADijV Assessor de Comwicação ] 6.128.81 6 }2g 8]
CADSV Assessor da COSLIC 2 4.773.28 9 546 56
CAOS V! Chefe de Laboratório   4.423.48 442348
CADSln Chefe de }aúcleo 27 4.423.48 !19 433 96
CJ\DS in Che& da t;cidade Laca! (UDA) 15 4.423.48 66 3522Q
CADSW Secretário de Dintm 4 3 497 g7 ]3 Ç91 4R
CJ\DS VH Secretário de Presidente l 3.497.87 3.497.87
CAOS VÜ Chefe de Segwança de TranspaRe de Gabinete ] 3497 87 3 497 87
  7$   RS $52:42:5.95

CARGO  

PRESIDENTE
Proa.ssi.onal de nível. superior com formação em Media.na
Veterinária ou Agronomia, que deve di.ri.gir a ADERR, coordenando e
executando a Políti.ca de Defesa Agropecuária no Estado de
Rorai.ma

CHEFE DE GABINETE
Proa.ssional. de nível suoerior ou méiili mJe deve adminlstfiil:Proa.ssional. de nível supera.or ou médio, que dele administrar
controlar os processos admi.nistrativos e auxiliar o Di.reter
Presidente no despacho do expedi.ente, prestando o

CHEFE DO CONTROLE INTERNO Profissi.anal de nível suoeriar. aue deve orientar. cniifili;iiàf ãProa.ssi.onal de nível. superior, que deve ofiêlitài:: êÕÕrdenar e
arte.curar as atividades de Controle Interno da ADERI

CHEFE DA COgRDENADORIA SECC10NAL DE LICITAÇÃO
E CONTRATAÇÃO

Profissional de nível superiài: iiÜ iÜédio- que deve coordenar,
pl.anejar políti-cas, controlar e executar procedimentos
licitatóri.os; processos de dispensa e i.nexo.gibil.idade de
lia.tacão Dará a contratacão de bens e ou servicns nau a Ar)FRR



PROCURADOR JURÍDICO

Proa.ssi.anal de nível supêfiiii:, lãii formação em Direito. e
com inscrição na 0AB/RR. Exercer a representação judia.al. e
extrajudici.al da Autarqui.a. Apuração e l.i.qui.(iez da certeza dos
créditos, de qual.quer natureza, inerentes às suas ati.vidades,
inscrevendo-as em dívi,da ati.va para fi.ns de cobrança amigável ou
judia.al. Incumbe, ainda, exercer as atri.bule;ões que l.he'forem
expressamente delegadas, admi.tida a subdelegação à autora.dade
di.retamente subordinada

ASSESSOR ESPECIALIZADO

em Direito, com
inscrição na 0AB, que deve prestar assessoria jurídica, ati.vi.dade
de asse.star à autoridade assessorada no conta-ole i.nterno da
legalidade dos ates a serem por ela já pratic:ados ou já
efetivados. Incumbe, ainda, exercer as atribuições que l.he
forem expressamente del.egadas, admi.ti.da a
subdel.eaacão à autoridade di.retamente subordi nada

ASSESSOR TECNICO Profissional. de nível. superior, que deve assessorar a Presidênciano âmbito de suas atividades de política de [)pfpsa Anrnnpcliárla

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

Proa.ssional. de nível superior ou médio,
que deve assessorar, pl.anelar e coordenar
a edi.ção e di.stri.buição de pubti.cações
instituo.anais desta.nadas aos públ.idos
interno e externo:
produza.r e distribuir matérias
ornalísti.cas à i.mDrensa

GERENTE DE MONITORAMENTO E
CONTROLE

Proa.ssional de nível supera.or com
formação em Medi.ci.na Veteri.nária ou
Agronomi.a, que deve analisar, i.nterpretar
e organi.zar os dados e i.nformes
estatísti.cos zoofitossanitários a fim de
elaborar relatóri.os, recomendações
técnicas e operacional.s sobre as medidas
preventi.vas e de controle, bem como
manter atuali.zado o si.stema de tabus.ação
de dados.

CHEFE DE

NUCLEO DE EPIDEMIOLOGIA
ANIMAL

Profissi.anal de nível superior ou nível
técnico agrícola/ agropecuári.a, com
função de condensar dados relaci.onados à
área ani.mal. para subsidi.ar as deck.sões da
Gerência de
Mini.taramento e Controle

CHEFE DE

NUCLEO DE EPIDEMIOLOGIA
VEGETAL

Proa.ssi.onal de nível superior ou nível
técni.co agrícola/ agropecuári.a, com
função de condensar dados relaci.onados a
área vegetal. para subsidiar as deck.iões
da Gerênci.a de Mini.toramento e Controle

CHEFE DE NUCLEO DE CONTROLE E
QUALIDADE DE LABORATÓRIOS

Profissi.onat de nível superior ou nível
técnico agrícola/ agropecuária, que deve
desenvol.ver, estabelecer. medi.fi.car e
trem.nar metodologi.as anal.íti.cas e
operações de laboratóri.o, baseadas em
referênci-as farmacopeicas, Codex ou
outras fontes de cônsul.tas. oficialmente
reconheci.das. bem como
em estudos i.nternos de vala.dação de
métodos.

DIRETOR
DE

DEFESA, CLASSIFICAÇÃO E INSPEÇAO
VEGETAL

Profissi.anal de nível superior com
formação em Agronomi.a, que deve di.regi.r
programar. coordenar. organizar, e
acompanhar a execução das atividades
vi.nculadas à defesa, à i.nspeção e à
ctassifi.cação de produtos e subprodutos
de origem vegetal. em canformi.dade com a
legisl.ação pertinente e propor a correção
das distorções no âmbito da saúde
vegetal-, abrangendo os aspectos
rodutivos e comerciais.

GERENTE DE DEFESA VEGETAL

Proa-ssi.anal de nível supera.or com
formação em Agronomia, que deve elaborar
em articulação com a Diretori.a e com a
colaboração da Consultoria Jurídi.ca, os
ates normati.vos, programas, projetos e
atividades referentes à saúde vegetal. e
análise de ri.sco para caractere.zação e
determi.nação de área li.vre;
supervisi.onar, promover, coordenar e
executar as
atividades relata.vas à pol.ítica de saúde
veqetal do Estado de Rorai.ma.



executar, controlar e fi.scati.zar as
atividades rel.aci.onadas com os programas
projetos e/ou ati.vi.dados de profil.axi.a e
combate às doenças e pragas dos vegetal.s
bem como a apl-icação das medi.das de
defesa fi.tossanitária de acordo com a
l-egislação específi.ca; levantar, mapear
l.i.star e monitorar a i.nci.dênci.a das
pragas quarentenári.as, secundárias e
exóticas dos vegetais, pri.nci.patmente
aquel.as que provoquem i.mpacto na
economia do Estado, resguardando as
fronteiras estadual.s e mu.nil.ípgj:!:

CHEFE DE NÚCLEO DE PROGRAMAS DE
DEFESA VEGETAL

CHEFE DE NÚCLEO DE
CERTA FICAÇAO
FITOSSANITARIA DA DEFESA
VEGETAL

Proa.ssi.anal de nível superior ou nível técnico
agrícol.a/ agropecuári.a, que deve exercer o
controle fitossani.tári.o nas exposições e feiras
agropecuárias, determi-nando, inclusa.ve, a sua
interdi.ção no caso de ocorrênci.a de pragas de
importânci.a quarentenária nos vegetais expostos;
analisar, i.nterpretar e organi.zar dados e
informes fi.tossanitári.os a fim de elaborar
recomendações técni.cas e operacional.s sobre as
medidas de controle, bem como manter atual.i.zado o
si.stema
de cometa e i.nformacões.

CHEFE DE NÚCLEO DE
AGROTOXICO DA DEFESA
VEGETAL

Proa.ssi.anal de nível superior ou nível técnico
agrícola/ agropecuária, que deve registrar,
controlar e fiscalizar pessoas físicas e
jurídicas que comera.ali.zem e apli.quem
agrotóxi.cos e afins, em conformidade com a
Lega.ilação federal. e estadual- vi.gentes, bem como
os usuári,os de defendi-vos agrícolas; propor o
cancelamento do regi.stro de pessoas físi.cas e
jurídicas que comera.dizem e apl.àquem
agrotóxicos e afins que tenham infri.ngido as
normas reaul.amentares.

GERENTE DE CLASSIFICAÇÃO
E INSPEÇAO DE PRODUTOS
DE ORIGEM VEGETAL

Profissional de nível supera.or com formação em
Agronomia. que deve coordenar, ori.entar e
controlar a i.mplantação e execução dos
procedi.mentor técnicos, projetos e ati.vi.dades
desenvolvi.das pel.os Núcleos sob sua lura.sdi.cão.

CHEFE DE

NUCLEO DE

CLASSIFICAÇÃO

Profissional. de nível. superior ou nível técni.co
agrícola/ agropecuári.a, que deve reagi.zar os
procedi.bentos de classificação e certifi.car a
qualidade dos produtos vegetais e de seus
subprodutos e resíduos de valor económico, em
conforma.dade com os padrões estabel.ecidos e
dispositi.vos tegai.s; expedir certificado com base
nos resultados dos
redutos e suborodutos classe.fi.cados.

CHEFE DE NUCLEO DE
INSPEÇAO VEGETAL

Proa.ssional. de nível superior ou nível técnico
agrícola/ agropecuária, que deve cadastrar
inspecionar e fi.scali.zar a produção e
comercialização de produtos e sub produtos de
ori.gem vegetal; inspecionar, fi.scalizar e
contrai.ar os aspectos higi.êni.co-sanitários de
redutos e subprodutos de origem vegetal

DIRETOR DE DEFESA E
INSPEÇAO ANIMAL

Proa.ssional de nível superior com formação em
Medicina Veteri.nária, que deve di.rigor
coordenar, organi.zar e ori.estar as ações de saúde
ani.mal., observando as lega-ilações peru-nentes,
bem como, propor a correção de di.storções no
âmbi.to do setor, abrangendo tanto o processo
produtivo quanto os aspectos conjunturais em

eram

GERENTE DE DEFESA ANIMAL

Proa.ssi.anal de nível superior com formação em
Medi.ci.na
Veteri-nári.a, que deve supervisi.onar e executar as
atividades operaci.onais relativas á políti.ca de
saúde ani.mat do Estado.

CHEFE DE NUCLEO DE
FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO
E AGLOMERAÇÕES

Proa.ssi.anal de nível superior ou nível técni.co
agrícol.a/ agropecuári.a, que deve coordenar as
ati.vidades de trânsi.to de ani.mais, seus produtos
e subprodutos e aglomerações de
ani.mais em geral.



GERENTE DE INSPEÇÃO DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Proa.ssional. de nível
supera.or com formação em
Media.na Veterinári.a, que
deve elaborar, em
articulação com a Di.retorta
de Defesa e Inspeção Animal,
os programas, projetos e
ati.vidades de i.nspeção de
produtos e subprodutos de
ori.gem animal.; supervisi.onar
a execução das ativi.dades
operacionais rel.ativas à
inspeção e controle da
qual.idade de produtos e
subprodutos de origem
animal; supervi-si.onar a
execução das ati.vi.dades de
inspeção dos
estabelecimentos que
maná.punem, indust ri.al.i.zem
e/ou transformem e

transportem lei.te, ca rne,
mel. e cera de abelha. ovos.
pescados
e seus dera.vados

CHEFE DE NUCLEO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Profissional de nível
superior ou nível. técnico
agrícola/ agropecuári.a, que
deve inspecionar, fi.scal.azar
e controlar os aspectos:
tecnol.ógico e hi.giênico-
sanitário dos produtos, bem
como cadastrar e credenci.ar
estabeleci.mentes que
reagi.zem as ati.vi.dades
de produção,
armazenamento.
benefi.ciamento e

comerciati-zação de produtos
e subprodutos de origem
animal.

CHEFE DE NUCLEO DE REGISTRO E ROTULAGEM

Profissi.anal de nível
superior ou nível técnico
agrícola/ agropecuári.a, que
deve promover a reagi.zação
das atividades de regi.stro e
rotulagem de produtos e
subprodutos de ori.gem
ani.mal; emi.ti.r laudos de
acordo com as normas
federais e estaduais
(embatacíens e rotulaaens)

COORDENADOR

AGROPECUARIO REGIONAL

Proa.ssional de nível
superior com formação em
Medi.ci.na Vete ri.ná ri.a ou
Agronomi.a, que deve
coordenar, orientar e
controlar a i.mplantação e
execução dos procedimentos
técnicos dos programas,
projetos e ativi.dades
desenvol.vi.das pelas Unidades
e Sub-Unidades sob sua
j u ri.sdi.ção; coo rdena r,
acompanhar, gerenci.ar e
fi.scal.azar os procedimentos
e demandas admi.nistrati.vas e
fi.nanceiras junto às
Uni.dades e Subunidades
Locais sob sua ju ri.adição;
acompanhar o desenvol.vi.mento
das ati.vidades das
respecti.vas Uni.dades Local.s
sob sua j uri.sdi.ção, com
vista ao cumprimento das
normas defi.ni.das pelos
Programas
Sana.tários do MAPA e
executadas Dela ADERR



Zootecnia, Agronomi.a,
Engenheiro Florestal ou
nível. técnico agrícola de 2Q
grau, que deve chefe.a r
executar os programas,
projetos e ati.vi.dades
relativas à saúde dos
animais; realizar
Levantamentos, mapeamentos e
mini.toramento das
ocorrências zoossanitári.as;
atender a nota.fi.cações de
suspei-tas e ocorrências
zoossani.tárias, mantendo a
Coordenação Agropecuária
Regi.anal. informada; orientar
os clientes da ADERR quanto
à legislação especi.fica
e os serviços prestados pela
agênci.a; executar as
atividades de fi.scalização
abri.gatória das rebanhos;
contrai.ar a entrada,
trânsito e comércio entra e
interestaduat de animais,
seus produtos e subprodutos
de ori.gem ani.mal; lavrando
autos de i.nfração, apli.car
multas e sanções dos
infratores das normas
previstas na l.egi.ilação
sana.tári.a animal

CHEFE DE UNIDADE LOCAL

DIRETOR
DE

EDUCAÇÃO SANITÁRIA

Profissional de nível supera.or com
formação em Medi.ci.na Veterinária ou
Agronomi.a, que deve planejar, definir
di.retro.zes, coordenar. supervi.si.onar e
avaliar ações educativas e campanhas de
conscientização que vi.sam a defesa
agropecuária, a sana.dade animal e vegetal.
e a quali.dade de produtos aaroDecuári.os.

GERENTE
DE

EDUCAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL

Profissi.anal de nível superior com

formação em Medicina Veteri.nária, que deve
elaborar, em arte.culação com a Diretori.a
de Educação Sanitári,a, os programas,
projetos e ati.vidades de mudança de
hábitos em seu público alvo, referentes à
área ani.mal, por meio do desenvolvi.mento
de campanhas e projetos educati.vos,
contribui.ndo pa ra uma
ativi.dade agropecuária sustentável no
Estado de Rorai.ma.

GERENTE
DE

EDUCAÇÃO SANITÁRIA VEGETAL

Proa.ssi.onal de nível supera-or com
formação em Agronomia, que deve elaborar
em arte.culação com a Diretoria de Educação
Sanitári.a, os programas, projetos e
ati.vi.dades de mudança de hábi.tos em seu
públ,ico alvo, referentes à área vegetal.
por meio do desenvolvi.mento de campanhas e
projetos educati.vos, contra.buindo para uma
ati.vi.dade agropecuária sustentável no
Estado de Rogai.ma.

CHEFE DE NUCLEO DE EDUCAÇÃO
SANITÁRIA ANIMAL REGIONAL

Profissi.anal de nível superior com
formação em Media.na Veterinári.a ou nível.
técnico agrícola/agropecuária, responsável
pela coordenação de ações estratégi.cas de
educação sana.tári.a animal em âmbi.to
regi.onal, atuando juntamente com a
Gerência no planejamento, i.mptementação e
avali.ação de programas voltados à
prevenção de doenças e
à oromocão da saúde animal.

CHEFE DE NÚCLEO DE EDUCAÇÃO
SANITÁRIA VEGETAL REGIONAL

Proa.ssional de nível supera.or com
formação em Agronomi.a ou nível técni.co
agrícola/agropecuária , responsável pela
coordenação de ações estratégi.cas de
educação sana.tária vegetal. em âmbito
regi.anal-, atuando juntamente com a
Gerência no planejamento, i.mplementação e
avali.ação de programas vol.todos à
prevenção e controle de pragas e doenças
ue afetam as cul.turas agrícolas.

DIRETOR ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO

Profissi.onal. de nível supera.or, que deve
di.ri.gir, pl.anejar, coordenar, executar e
aval.iar as ati.vi.dades de administração
de recursos humanos. fi.nanceiros.
materi.ais. servicos aerai.s e de
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CHEFE DE

NUCLEO DE ARRECADAÇÃO

Profissi.anal de nível supera.or ou médi.o pfãfissional.izante
área do cargo ou técnico em contabi.cidade, que deve executa
procedimentos admini.strati.vos para manter atualizados os
controles das contas contábeis dos val.ores recebi.dos pela
aplicação de multas, taxas e demai.s servi.cos da ADERI

CHEFE DE NUCLEO CONTABIL

Profissi.anal. de nível supera.or
com formação em Contabi.li.dade ou
nível médi.o, que deve providenci.ar o
regi.stro contábi.l das despesas do Órgão; elaborar a cona.li.
de todas as contas bancárias da ADERI

CHEFE DE NUCLEO DE CONVÉNIO

Profissi.anal de nível. superior au
médi.o, que deve acompanhar a execução
convênios, acordos, contratos e
aditivos mediante relatóri.os mensais da post.ção fi-dancei.raregi.stros orcamentári.os de cada um

GERENTE ADMINISTRATIVO

Profissional de nível supera.or. que deve planejaf, ilóiitrotli
execução das atividades desenvol.vi.das pelo setor de patrimâ
transporte, tecnol.ogia de informação e processos e contrato
manter atualizadas as i.nformações de uso e controle de gast
das atividades fins. vi.bando o mel.hor
contrai.e do uso do bem oúbli.co

CHEFE DE
NUCLEO DE PATRIMÓNIO

Profissi.onal de nível. supera.or ou médio, que deve executar
ati.vidades referentes ao contrai.e e uso dos bens e patri.mõn
ADERR, bem como elaborar demonstrativos de relatóri.os
atuali.zados. visando Drestacão de conta

CHEFE DE

NUCLEO DE TRANSPORTE E
LOGÍSTICA

Profíssi.anal de nível superior ou médio, que devo admiiiiÉtf
controlar o uso dos veículos, garanti.ndo a manutenção dos
veículos da ADERR; administrar e elaborar em conjunto
com o almoxari.fado, mapas estatísti.cos sobre aquisição e code material.s.

CHEFE DE

NUCLEO DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO

Profissional de nível superior com formação em Sistemas de
Informação, Analista de Sistemas ou Ci.ênci.a da Computação o
nível. médi.o na área de i.nformáti.ca, que deve executar, plan
organizar, os servi-ças da área de tecnologi.a de informação;
desenvolver e implementar políti.cas e diretri.zes que traduz
melhores práti-cas exi.stentes e ou di.sponíveis no mercado,
visando a otimi.zação dos servi.ços e
utilização dos recursos sob sua resoonsabili.dade

CHEFE DE NÚCLEO DE PROCESSOS E
CONTRATOS

Profissi.anal de nível. supera.or com formação em Contabilidad
Admi.ni.stração, Economi.a ou Gestão Públi.ca ou nível médi.o, q
deve formali.zar e avali.ar processos, contratos e adi.tivos,
observar com relação ao venci.mento dos contratos, manutençã
dados através de planilha eletrâni.ca e formalizar os preces
contratos.

GERENTE
DE

RECURSOS HUMANOS

Proa-ssional. de nível. superior com formação em Admi.nistraçã
Recursos Humanos ou Gestão de Pessoas que deve cumprir norm
relata,vas à área de recursos humanos, quanto aos di.rei.tos,
deveres e obrigações do
servidor, com observânci.a da lega.slação peru.nente; subsidi
Diretori.a Admi.nistrati.va, de Planejamento
Orçamentári.o, Financei.ra e de Pessoas. com i.nformações
necessárias ao
processo de recrutamento,
seleção e aval.cação d
desempenho, com observância na l.eai.sl.acho em vi.aor
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